
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
LUÍS ANDRÉ
 
 
Ementa:
 
REGULA, NO ÂMBITO MUNICIPAL, A APLICAÇÃO DO ARTIGO 55, INCISO IV, E ARTIGO
56, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, OBRIGANDO A UTILIZAÇÃO DO
SEGURO GARANTIA DE EXECUÇÃO DE CONTRATOS PÚBLICOS DE OBRAS E DE
FORNECIMENTO DE BENS OU DE SERVIÇOS, DENOMINANDO ESSA MODALIDADE E
APLICAÇÃO DA LEI, COMO "SEGURO ANTICORRUPÇÃO", E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
1329/2019 1333/2019 23/05/2019 10:22:44 23/05/2019 10:22:44

Tipo Número
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 150/2019

Principal/Acessório
Principal
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